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JUSTIFICATIVA - PL 0288/2016 
A comunidade local exerce o dever que é do Estado, ou seja, ajuda ou faz por 

completo o serviço de zeladoria da praça pública que atualmente é inominada. 

Por conta do empenho dos cidadãos para com o espaço público é direito dos mesmos 
que a praça tenha um nome que lhes agrada. O nome sugerido Bem-te-vi foi escolhido pelos 
próprios moradores do entorno da área designada neste Projeto de Lei. 
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